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PARECER N.°
, DE

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1122, DE 2025.

 

De autoria do nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, o projeto em epígrafe denomina “Prefeito João Rinaldo”, o dispositivo de acesso e retorno, código SPD 023-101, localizado no km 22+609m da Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença – SP 101, no município de Monte Mor/SP”.
A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, tendo sido distribuída ao D. Relator Alex de Madureira manifestando favorável à aprovação do Projeto de Lei.
Na condição de Relator designado por essa Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, compete-me nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 8º do artigo 31 do Regimento Interno, combinado com os artigos 31, I e 33, II, “b”, analisar, conclusivamente, a proposta quanto ao respectivo mérito.

Ao fazê-lo, verifico que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constitução do Estado, combinados com os artigos 145, parágrafo 1º e 146, III, ambos do Regimenmto Interno, considerando nobre objetivo pretendido pela propositura ora em análise.
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o “Prefeito João Rinaldo”, o dispositivo de acesso e retorno, código SPD 023-101, localizado no km 22+609m da Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença – SP 101, no município de Monte Mor/SP”.


A propositura tem por objetivo denominar como “Prefeito João Rinaldo” o dispositivo de acesso e retorno localizado na Rodovia SP-101, no município de Monte Mor, em reconhecimento à sua relevante trajetória pública e contribuição ao desenvolvimento local.
 

Nascido em 1949, João Rinaldo teve origem humilde e construiu sua vida com base no trabalho e no compromisso com a comunidade. Atuou como produtor rural e ingressou na vida pública em 1982, sendo eleito prefeito de Monte Mor por dois mandatos, nos quais promoveu importantes avanços em infraestrutura, educação, saúde e serviços públicos.
 

Destacou-se por sua liderança conciliadora, espírito público e dedicação ao bem-estar da população, deixando um legado de desenvolvimento e fortalecimento do município.
 

Dessa forma, a homenagem proposta busca preservar sua memória e reconhecer sua contribuição significativa à história e ao progresso de Monte Mor. 
 

Dessa forma, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1122/2025, conclusivamente.


É o nosso parecer,

DEPUTADO ESTADUAL

PAULO MANSUR

[image: image1.emf]